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Reclamações — de 11 a 20 de Setembro;
Afixação de listas finais — 21 de Setembro;
Matrícula e inscrição — de 22 a 27 de Setembro.

As vagas existentes são as seguintes:

Cursos Alínea b1) Alínea b2)

Licenciatura em Gestão de Empresas:

Ramo de Organização e Gestão de Empresas 2 2
Ramo de Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

Licenciatura em Gestão de Comércio e Serviços 1 2
Licenciatura em Auditoria e Fiscalidade . . . . . . . – 2
Licenciatura em Administração Pública . . . . . . . – 3
Licenciatura em Gestão Turística e Cultural . . . . 1 1
Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos

e C. O.
1 2

Nos termos da alínea b1) do artigo 13.o da Portaria n.o 533-A/99,
podem ser opositores ao presente concurso os estudantes que tenham
concluído na Escola em causa, em anos anteriores ao de 2003-2004,
o bacharelato do curso a que se pretendam candidatar.

Nos termos da alínea b2) do artigo 13.o da Portaria n.o 533-A/99,
podem ser opositores ao presente concurso os estudantes que tenham
obtido um grau de bacharel na Escola em causa cujo plano de estudos
garanta, globalmente, uma formação básica correspondente à do
1.o ciclo do curso, se tal for previsto no instrumento legal de criação
ou de autorização de funcionamento do curso.

As regras de selecção são as que a seguir se indicam e serão aplicadas
por um júri nomeado nos termos dos artigos 17.o e 28.o da portaria
citada:

a) Média final obtida no bacharelato;
b) Avaliação curricular.

O júri pode, ainda, se o entender necessário, recorrer à entrevista.
Os interessados devem apresentar um requerimento dirigido ao

director da Escola, devendo o mesmo ser acompanhado de:

Certidão comprovativa da titularidade do curso, indicando a clas-
sificação final;

Currículo profissional e académico;
Fotocópia do bilhete de identidade.

Os resultados do presente concurso serão divulgados através de
edital, a afixar nas instalações da Escola.

As reclamações à lista poderão ser apresentadas através de expo-
sição fundamentada dirigida ao director da Escola.

31 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente, em substituição do Pre-
sidente por ausência deste, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 16 789/2006

Nos termos e para os efeitos do previsto no artigo 24.o, n.o 2,
da Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho, com a redacção que lhe
foi dada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de Julho, aprovo o concurso
a que se refere a alínea b1) do artigo 13.o da Portaria n.o 533-A/99.

A Escola Superior de Tecnologia de Tomar, do Instituto Politécnico
de Tomar, em cumprimento do disposto na Portaria n.o 413-A/98,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria
n.o 533-A/99, artigo 13.o, alínea b1), torna público que os prazos para
o concurso de acesso ao 2.o ciclo das licenciaturas bietápicas abaixo
indicadas, são os seguintes:

Candidatura — de 18 a 31 de Agosto;
Selecção e seriação — de 4 a 6 de Setembro;
Afixação de listas — 8 de Setembro;
Reclamações — de 11 a 20 de Setembro;
Afixação de listas finais — 21 de Setembro;
Matrícula e inscrição — de 22 a 27 de Setembro.

Design e Tecnologia das Artes Gráficas — 10 vagas;
Engenharia Civil — 10 vagas;
Conservação e Restauro — 8 vagas;
Artes Plásticas-Pintura — 2 vagas;

Gestão do Território e do Património Cultural:

Ramo de Ambiente e Planeamento — 2 vagas;
Ramo de Arqueologia — 4 vagas.

Nos termos da alínea b1) do artigo 13.o da Portaria n.o 533-A/99,
podem ser opositores ao presente concurso os estudantes que tenham
concluído nesta Escola, em anos anteriores ao de 2005-2006, o bacha-
relato do curso a que se pretendem candidatar.

As regras de selecção e seriação são as que a seguir se indicam
e serão aplicadas por um júri nomeado nos termos dos artigos 17.o
e 28.o da portaria citada:

a) Média final obtida no bacharelato;
b) Avaliação curricular.

O júri pode, ainda, se entender necessário, recorrer à entrevista.
Os interessados devem apresentar um requerimento dirigido ao

director da Escola, devendo o mesmo ser acompanhado de:

a) Currículo profissional e académico.

Os resultados do presente concurso serão divulgados através de
edital a afixar nas instalações da Escola.

As reclamações à lista poderão ser apresentadas através de expo-
sição fundamentada dirigida ao director da Escola.

1 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente, em substituição do
Presidente, Eugénio Pina de Almeida.

Despacho n.o 16 790/2006

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-E/98, de 17 de Julho,
alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de 31 de Agosto, e na Portaria
n.o 1021/2000, de 25 de Outubro, alterada pela Portaria n.o 1534/2002,
de 21 de Dezembro;

Considerando a proposta nesse sentido apresentada pela Escola
Superior de Tecnologia de Tomar;

Considerando que o registo de alteração à denominação do ciclo
de estudos foi aceite pela Direcção-Geral do Ensino Superior, nos
termos dos artigos 77.o a 80.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de
Março:

Nos termos e ao abrigo do artigo 76.o do mesmo decreto-lei, aprovo
o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração de denominação

O curso bietápico de licenciatura em Tecnologia e Artes Gráficas
da Escola Superior de Tecnologia de Tomar, do Instituto Politécnico
de Tomar, passa a denominar-se curso de Design e Tecnologia das
Artes Gráficas.

Artigo 2.o

Regras de transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano de estudos
são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente competente da Escola
Superior de Tecnologia de Tomar.

Artigo 3.o

Aplicação

O disposto no presente despacho aplica-se a partir do ano lectivo
de 2006-2007, inclusive.

4 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente, Eugénio Manuel Car-
valho Pina de Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Contrato (extracto) n.o 981/2006

Por despacho de 29 de Maio de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico de Viana do Castelo, foi a licenciada Helena Maria da
Silva Santos Rodrigues contratada, em regime de exclusividade, como
equiparada a assistente do 2.o triénio para a Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão deste Instituto, com efeitos a partir de 1 de Abril
e até 15 de Setembro de 2006. Vencimento correspondente ao esca-
lão 1, índice 135, da tabela do pessoal docente do ensino superior
politécnico.

25 de Julho de 2006. — O Presidente, Rui Alberto Martins Teixeira.

Contrato (extracto) n.o 982/2006

Por despacho de 29 de Maio de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico de Viana do Castelo, o licenciado Rui Pedro Carvalho
Fernandes Lima foi contratado em regime de tempo parcial (60 %)
como equiparado a assistente do 2.o triénio para a Escola Superior




